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6 0 1 0 . 2 0 2 1 / 0 0 0 2 7 4 6 - 6 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 1 / 0 0 0 3 4 8 8 - 8 , 
6010.2021/0003313-0 e 6010.2021/0000479-2,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAMPAIO E LIMA CNPJ nº 
18.622.542/0001-61;

I - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VISÃO MUNDIAL, CNPJ 
21.101.382/0001-10;

III - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OLHANDO PARA O FUTU-
RO, CNPJ 00.103.221/0001-95;

IV - ASSOCIAÇÃO EDUCATEC, CNPJ 00.488.319/0001-08;
V - INSTITUTO ESTRELA GUIA, CNPJ 05.530.672/0001-22;
VI - SERVIÇO ASSISTENCIAL LAR ESTRELA GUIA, CNPJ 

08.307.663/0001-65;
VII – SOCIEDADE DE MORADORES DO JARDIM DAS IM-

BUIAS E ADJACÊNCIAS, CNPJ 52.806.890/0001-27;
VIII – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MERAKI2, CNPJ 

18.570.370/0001-2;
IX – ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO LEAL, 

CNPJ 03.050.560/0001-49;
X – ASSOCIAÇÃO DE MÃES NOSSA SENHORA DE APARECI-

DA DO KEMEL I CNPJ 07.177.238/0001-36;
XI – ASSOCIAÇÃO SEMENTINHAS DO SABER, CNPJ 

31.568.700/0001-00;
XII – ASSOCIAÇÃO VIVENDO E APRENDENDO DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, CNPJ 18.007.406/0001-61;
XIII – INSTITUTO DE MOVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL 

E CIDADANIA CIA. DOS SONHOS, CNPJ 03.975.120/0001-00;
XIV - INSTITUTO APOEMA, CNPJ 15.204.627/0001- 31;
XV – ASSOCIAÇÃO SANTA ZITA, CNPJ 01.112.868/0001- 

46;
XVI – CLUBE DE MÃES DO CHÁCARA SANTANA, CNPJ 

96.537.923/0001-56.
Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 15 de 

fevereiro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 15 de 

fevereiro de 2022.

DECRETO Nº 61.072, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2022

Confere nova redação ao artigo 1º do De-
creto nº 59.190, de 24 de janeiro de 2020, 
para o fim de retificar o nome da Praça 
Palmira Barbosa Parpineli e o seu CODLOG, 
situada no Distrito da Penha, Subprefeitura 
da Penha.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos 
do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e à vista dos elementos constantes dos processos nº 
2018-0.075.651-4 e n° 6010.2020/0000087-6,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 59.190, de 24 de janeiro 

de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica denominado Praça Palmira Barbosa Parpi-
neli, CODLOG 53.097-2, o logradouro delimitado pelas 
duas pistas da Rua Rosina do Valle, CODLOG 51.303-2, 
e pela Rua Alvinópolis, localizado no setor 61, entre as 
quadras 170 e 171, no Distrito da Penha, Subprefeitura 
da Penha.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro de 2020, data da 
edição do Decreto nº 59.190, de 24 de janeiro de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 15 de 
fevereiro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCOS DUQUE GADELHO, Secretário Municipal de Urba-

nismo e Licenciamento
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 15 de 

fevereiro de 2022.

 PORTARIAS
 PORTARIA 214, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0000259-7
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA, RF 

883.917.4, do cargo de Secretário Executivo Adjunto, símbolo 
SAD, da Secretaria Executiva de Transporte e Mobilidade Urba-
na - SETRAM, da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, 
vaga 17573.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
fevereiro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 215, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0000152-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora SIDNEIA MARIA CORREIA LEITE, RF 

707.247.3, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefei-
tura Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 13.682/03 
e 16.974/18, vaga 15854.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
fevereiro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 216, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0000259-7
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor GILMAR PEREIRA MIRANDA, RF 

817.531.4, do cargo de Chefe de Assessoria Jurídica, Ref. DAS-
14, da Assessoria Jurídica, do Gabinete do Secretário, da Secre-
taria Municipal de Mobilidade e Trânsito, vaga 11361.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
fevereiro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TITULO DE NOMEAÇÃO 109, DE 15 DE FEVE-

REIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0000247-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor ACACIO MIRANDA DA SILVA FILHO, RF 

840.193.4, para exercer o cargo de Secretário Adjunto Executi-
vo, Ref. CAD, da Secretaria Executiva de Limpeza Urbana – SE-
LIMP, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante do 
Decreto 61.036/22, vaga 17281.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
fevereiro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 110, DE 15 DE FEVE-
REIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0000259-7
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor GILMAR PEREIRA MIRANDA, RF 

817.531.4, para exercer o cargo de Secretário Executivo Adjun-
to, símbolo SAD, da Secretaria Executiva de Transporte e Mobili-
dade Urbana - SETRAM, da Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Trânsito, vaga 17573.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
fevereiro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

TITULO DE NOMEAÇÃO 111, DE 15 DE FEVE-
REIRO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0000152-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor HEITOR DE CARVALHO ALVES, RF 

799.407.9, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo 
CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da 
Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15854.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
fevereiro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SGM 49, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2022

PROCESSO SEI 6011.2022/0000380-7

CONSTITUI GRUPO DE TRABALHO INTERSE-
CRETARIAL - GTI PARA A ANÁLISE DE PLEITOS 
DE REEQUILÍBRIO DOS CONTRATOS NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE DESESTATIZA-
ÇÃO E PARCERIAS – PMD.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 2º, inciso 
III, do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002, e pelo Decreto 
59.000, de 7 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO que a Lei 16.651, de 16 de maio de 2017, 
instituiu o Conselho Municipal de Desestatização e Parcerias e 
definiu a competência para a implementação e o acompanha-
mento das desestatizações, inclusive a constituição de grupos 
de trabalhos para a discussão das desestatizações decididas 
pelo CMDP;

CONSIDERANDO que o Decreto 57.693, de 16 de maio de 
2017, regulamenta o Conselho Municipal de Desestatização e 
Parcerias e definiu sua competência para acompanhar perma-
nentemente a execução dos projetos de concessão assim como 
a decisão para sua alteração e revisão;

CONSIDERANDO que a fundamentação da decisão quanto 
aos pedidos de reequilíbrio econômico financeiro dos contratos 
de concessão abrangidos pelo PMD demanda a oitiva célere 
de diversas Secretarias e análise multidisciplinar dos pleitos 
protocolados;

CONSIDERANDO ainda a decisão unânime tomada pelo 
Conselho Municipal de Desestatização e Parcerias em reunião 
realizada em 15/02/2022 pela imediata análise dos pleitos cuja 
decisão possa resultar em reequilíbrio contratual já recebidos e 
outros que porventura sejam protocolados;

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituído Grupo de Trabalho Intersecreta-

rial - GTI para a análise e elaboração de relatório relativo a 
pedidos que possam gerar demanda de reequilíbrio econômico 
financeiro dos contratos vinculados ao Programa Municipal 
de Desestatização e Parcerias, com a finalidade de subsidiar a 
decisão do Conselho Municipal de Desestatização e Parcerias 
quanto à realização do pleito solicitado.

Parágrafo único. Cada pedido será analisado individu-
almente, sendo criado subgrupo específico para cada caso, 
seguindo os princípios estabelecidos nesta portaria.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguin-
tes membros e respectivos suplentes dos órgãos municipais 
listados:

I - Secretaria de Governo Municipal, através da Secretaria 
Executiva de Desestatização e Parcerias, que o presidirá;

Titular: Tarcila Peres Santos
Suplente: Jesus Pacheco Simões
II - São Paulo Regula
Titular: Ricardo Torres
Suplente: Carolina Rocha Malheiros
III - Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Luis Felipe Arellano
Suplente: Claudia Bice Romano
IV - Secretaria Municipal de Justiça
Titular: Eunice Aparecida de Jesus Prudente
Suplente: Maria Lúcia Palma Latorre
V -Poder concedente do contrato em análise de reequilíbrio.
Art. 3º Os pedidos que possam gerar reequilíbrio econô-

mico financeiros serão tramitados do poder concedente, em 
processo próprio e exclusivo sobre o tema, para a Secretaria 
Executiva de Desestatização e Parcerias que realizará nota 
técnica base para as discussões realizadas no âmbito do GTI.

Art. 4º Compete ao GTI elaborar relatório conjunto acer-
ca do pedido de reequilíbrio em análise e da nota técnica 
supramencionada, apresentando posição quanto aos pontos 
apresentados, roteiro de providências administrativas e minutas 
de atos necessários a ser apresentado para subsidiar a decisão 
do CMDP.

Art. 5º O relatório conjunto elaborado pelo GTI será ana-
lisado pelo CMDP para manifestação final deste Conselho, 
sendo após restituído ao poder concedente pela SEDP para 
prosseguimento dos trâmites necessários para revisão jurídica e 
do reequilíbrio no âmbito contratual.

Art. 6º A Coordenação do GTI poderá convidar represen-
tantes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas, além 
de pesquisadores e especialistas, quando necessário, para o 
cumprimento das suas finalidades.

Art. 7º Ficam desde já instalados os subgrupos para análise 
dos seguintes contratos, sendo já indicados seus membros re-
presentantes do poder concedente na forma que segue:

I - Contrato de concessão n.º 01/SEME/2019 (Complexo do 
Pacaembu):

Titular: Carlos Augusto Manoel Vianna
Suplente: Andre Luis Iera Leonardo da Silva
II - Contrato de concessão nº 057/SVMA/2019 (1º lote de 

Parques):
Titular: Eduardo de Castro
Suplente: Rodrigo Pimentel Pinto Ravena
III - Contrato CCN/GCO 014/21 (Centro de Convenções 

Anhembi):
Titular: Gustavo Garcia Pires
Suplente: Guilherme Tadeu Pontes Birello.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 15 de fevereiro 

de 2022.
RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6013.2021/0005341-2 - À vista dos elementos contidos 

no presente, em especial o parecer de SEGES/COJUR/ATAJ-P 
sob SEI nº 057356620, que adoto como razões de decidir, com 
fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº 8.989/79, regula-
mentação pelo Decreto Municipal nº 17.616/81, no Decreto nº 
61.004/22, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria SGM nº 219 
de 12 de dezembro de 2018, DEFIRO o pagamento de Auxílio 
Funeral a CHRISTHOPE MAURICIO DA SILVA, inscrito no CPF 
sob nº 280.737.138-88, no valor de R$ 2.844,79 (dois mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos) 
onerando a dotação orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.
3.3.90.08.00.00 .

6013.2021/0003427-2 - À vista dos elementos contidos 
no presente, em especial o parecer de SEGES/COJUR/ATAJ-P 
sob SEI nº057310103, que adoto como razões de decidir, com 
fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº 8.989/79, com a 
redação alterada pelo art. 2º da Lei Municipal nº 17.457/2020 
e regulamentação pelo Decreto Municipal nº 17.616/81, no 
Decreto nº 61.004/22, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, 
no exercício da competência delegada pelo art.1º, da Portaria 
SGM nº 219 de 12 de dezembro de 2018, DEFIRO o pagamento 
de Auxílio Funeral a ADEMIR AGUIAR, inscrito no CPF sob nº 
031.608.418-20, no valor de R$ 2.131,83 (dois mil, cento e 
trinta e um reais e oitenta e três centavos) onerando a dotação 
orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00 .

6013.2021/0003292-0 - À vista dos elementos contidos 
no presente, em especial o parecer de SEGES/COJUR/ATAJ-P sob 
SEI nº 057307367, que adoto como razões de decidir, com fun-
damento no art. 125 da Lei Municipal nº 8.989/79, com a reda-
ção alterada pelo art. 2º da Lei Municipal nº 17.457/2020 e re-
gulamentação pelo Decreto Municipal nº 17.616/81, no Decreto 
nº 61.004/22, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, na Portaria 
SGM 510/21, no exercício da competência delegada pelo art.1º, 
da Portaria SGM nº 219 de 12 de dezembro de 2018, DEFIRO o 
pedido de Auxílio Funeral a TEREZA AZZOLINI GARCIA, inscrita 
no CPF nº 031.518.968-12, neste ato representada por DALETE 
PEREIRA LIMA BISPO inscrita no CPF nº 379.797.928-23, no 
valor de 4.430,13 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais e treze 
centavos) onerando a dotação orçamentária nº 28.13.11.331.3
004.6826.3.3.90.08.00.00, devendo o pagamento ser efetuado 
diretamente à representante, nos termos da Procuração em SEI 
nº 046415286.

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 PORTARIA 016/SGM/SEGES/2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 57.012, de 23 

de maio de 2016 e na Portaria nº 12/SG/2018
RESOLVE:
Art. 1º Fixar a unidade de exercício do servidor integrante 

da carreira de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental - APPGG, conforme segue:

I. Secretaria Executiva de Gestão, da Secretaria de 
Governo Municipal (SEGES/SGM):

ELTON BEZERRA LIMA, RF 808.200-6, com início de exercí-
cio na unidade em 15/02/2022;

Art. 2º A partir do início de exercício, o Analista de Po-
líticas Públicas e Gestão Governamental listado no artigo 1º 
possui 60 (sessenta) dias para envio do Plano de Trabalho Indi-
vidual, conforme modelo do Anexo II da Portaria nº 12 SG/2018.

Art. 3º Retifica-se a informação constante no inciso I, 
art. 1º da portaria 013/SGM/SEGES/2022; onde consta o RF 
891.540-7, deveria constar 891.538-5.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA
6029.2021/0011752-3 – Fernando Luis dos Santos, RF 

696.378.1 - Instauração Inquérito Administrativo - À vista dos 
elementos de convicção contidos no presente processo eletrô-
nico SEI 6029.2021/0011752-3, notadamente as manifestações 
exaradas pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolita-
na, que acolho em razão de decidir, com fulcro no disposto no 
artigo 84, inciso I, letra “d” da Lei 13.530/03, determino a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos do 
artigo 109 e seguinte da Lei 13.530/03 em desfavor do servidor 
Fernando Luis dos Santos, RF 696.378.1, por violação ao 
inciso I do artigo 7º, c.c o artigo 15 e inciso III do artigo 16, em 
consonância com o artigo 138, incorrendo na hipótese prevista 
no inciso II do artigo 25, todos da Lei 13.530/03.

6029.2020/0003700-5 – À vista dos elementos 
de convicção contidos no presente processo eletrônico SEI 
6029.2020/0003700-5, notadamente as manifestações exara-
das pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, 
que acolho em razão de decidir, com fulcro no disposto no 
artigo 84, inciso I, letra “d” da Lei 13.530/03, determino a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos 
do artigo 109 e seguintes da Lei 13.530/03 em desfavor do 
servidor Nilson Célio das Virgens, R.F. 654.339.1, por violação 
ao inciso I do artigo 7º, c.c o artigo 15 e inciso III do artigo 
16, artigo 19 inciso XLII, em consonância com o artigo 138, 
incorrendo na hipótese prevista no inciso II do artigo 25, todos 
da Lei 13.530/03.

6029.2019/0008315-3 – Genivaldo João Cavalcanti – RF. 
680.867.1 - Proposta de Instauração de Processo Sumário - À 
vista dos elementos de convicção contidos no presente, notada-
mente a manifestação exarada pelo Corregedor Geral da Guar-
da Civil Metropolitana, que acolho em razão de decidir, com ful-
cro no disposto no artigo 84, inciso I, letra “c” da Lei 13.530/03, 
determino a INSTAURAÇÃO DE PROCESSO SUMÁRIO, nos 
termos do artigo 103 e seguinte da Lei 13.530/03 em desfavor 
do servidor Genivaldo João Cavalcanti – RF. 680.867.1, por 
violação aos incisos I e XI do artigo 7º c.c. artigo 15, artigo 16, 
inciso II e artigo 19 inciso XLII, todos da Lei 13.530/03.

6029.2019/0006511-2 – Fabiana Azevedo Miranda - RF: 
698.543.2 - Proposta de Instauração de Inquérito Administrati-
vo - À vista dos elementos de convicção contidos no presente 
processo eletrônico SEI 6029.2019.0006511-2, notadamente 
as manifestações exaradas pela Corregedoria Geral da Guarda 
Civil Metropolitana, que acolho em razão de decidir, com fulcro 
no disposto no artigo 84, inciso I, letra “d” da Lei 13.530/03, 
determino a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRA-
TIVO, nos termos do artigo 109 e seguinte da Lei 13.530/03 
em desfavor da servidora Fabiana Azevedo Miranda - RF: 
698.543.2, por violação ao inciso I do artigo 7º, c.c o artigo 15 e 
inciso III do artigo 16, incorrendo na hipótese prevista no inciso 
I do artigo 25, todos da Lei 13.530/03.

6029.2019/0005244-4 – Valtenor Barbosa Fernandes, RF 
771.858.6 - Sindicância Administrativa - I - Diante dos elemen-
tos de instrução constantes dos presentes autos, DETERMINO, 
com fulcro no disposto no artigo 84, IV da Lei 13.530/2003, 
o ARQUIVAMENTO DA PRESENTE SINDICÂNCIA, em face 
do servidor Valtenor Barbosa Fernandes, RF 771.858.6, nos 
termos do inciso I, artigo 92, devendo as faltas apontadas 
no período de 02/04/2019 a 18/04/2019 serem consideradas 
como justificadas, nos termos do artigo 147- A, inciso I do De-
creto 43.233/2003; - II – Outrossim, no que tange à pretensão 
punitiva relacionada a conduta residual referente ao servidor 
não ter comparecido à perícia médica em grau de recurso, 
reconheço sua prescrição, nos termos do artigo 92, inciso III da 
Lei 13.530/2003.

6029.2020/0012509-5 – Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana - Luciano Mansini - RF. 755.835.0/ Proposta de 
instauração Inquérito Administrativo - À vista dos elementos de 
convicção contidos no presente, notadamente as manifestações 
exaradas pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolita-
na, que acolho em razão de decidir, com fulcro no disposto no 
artigo 84, inciso I, letra “d” da Lei 13.530/03, determino a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos do 
artigo 109 e seguinte da Lei 13.530/03 em desfavor do servidor 
Luciano Mansini - RF. 755.835.0, por violação aos incisos XI e 
XII do artigo 7º c.c. artigo 15 e 16 inciso III, estando incurso no 
inciso III do artigo 25, todos da Lei 13.530/2003.

6029.2020/0008592-1 – Vagner José de Andrade - RF. 
740.526.0 - Instauração de Processo Sumário - À vista dos ele-
mentos de convicção contidos no presente processo eletrônico 
SEI 6029.2020.0008592-1, notadamente a manifestação exara-
da pelo Corregedor Geral da Guarda Civil Metropolitana, que 
acolho em razão de decidir, com fulcro no disposto no artigo 84, 
inciso I, letra “c” da Lei 13.530/03, determino a INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO SUMÁRIO, nos termos do artigo 103 e seguin-
tes da Lei 13.530/03, em desfavor do servidor Vagner José de 
Andrade - RF. 740.526.0, por violação ao inciso XII do artigo 7º, 
c.c o artigo 15 e inciso II do artigo 16 e infração ao artigo 18 
inciso XIV, incorrendo na hipótese prevista no artigo 23, todos 
da Lei 13.530/03.

6029.2020/0004306-4 – Emerson da Silva Sebastião RF 
709.828.6 - Sindicância Administrativa – Apurar eventual res-
ponsabilidade e/ou irregularidade funcional do sindicado por ter 
incorrido em 31( trinta e uma) faltas consecutivas no período de 
11/02/2020 a 12/03/2020 - À vista dos elementos constantes 
nos autos, em especial a manifestação da Corregedoria da 
Guarda Civil Metropolitana e da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
que acolho como razão de decidir e, com base no artigo 84, IV 
da Lei 13.530/03 e com fundamento nas disposições contidas 
no art.147-A e 149 ambos do Decreto 43.233/2003, CON-
SIDERO JUSTIFICADAS as faltas registradas no período de 
11/02/2020 à 12/03/2020, do servidor Emerson da Silva Se-
bastião RF 709.828.6 e DETERMINO o arquivamento do feito.

 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
6029.2022/0002171-4 - SMSU/SOP/COP-2/ID-28-SM – 

Antonio Radmacker Dias Monteiro - Processo especial de Adian-
tamento Bancário e sua prestação de contas, referente ao mês 
de Março de 2022. – I – No exercício das atribuições a mim 
conferidas por meio do artigo 3º da Portaria 25/SMSU/2020, e 
objetivando atender as necessidades de realização de despesas 
de pequeno vulto e de pronto pagamento para a SMSU/SOP/
COP-2/ID-28-SM, face aos elementos contidos no presente 
e baseado nas disposições legais atinentes à matéria, espe-
cialmente o artigo 2º, incisos I, II e III da Lei 10.513/88, c/c os 
artigos 1º, 4º e 5º, do Decreto 48.592/87, Decreto 29.929/91 
alterado pelos Decretos 41.306/01 e 41.394/01, Portaria SF 
77/2019, bem como a Lei 13.396/02, alterada pela Lei 14.879 
e o Decreto 50.388/09, AUTORIZO a concessão de Adianta-
mento Bancário para o mês de Março de 2022, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) em nome do servidor ANTONIO 
RADMACKER DIAS MONTEIRO, RF : 658.163.3.00 e CPF: 
143.071.688-60. – II – Por conseguinte, considero autorizada 
de antemão, a emissão da respectiva Nota de Empenho e de 
Liquidação e Pagamento, onerando a dotação 38.10.06.181.30
13.2.192.3390.3900.00 do orçamento do exercício de 2022 no 
valor reservado .

 DESPACHOS DO COORDENADOR EM EXERCÍ-
CIO DA COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL

PORTARIA 001/COMDEC/2022 de 15 de fevereiro de 
2022.

Ref. MD 001/COMDEC/2022.
Coordenador Geral em Exercício da Coordenadoria de 

Defesa Civil, Inspetor Superintendente AILTON RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, pertencente à Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE : 
Aplicar ao servidor Marcos Paulo Francisco de Lima 

RF: 651.504.5, Classe Especial, a pena de 03 (três) dias de 
suspensão, por violar o artigo 7°, incisos V, X e XI combinado 
com o artigo 15 e artigo 18, inciso XV todos da Lei 13.530/03.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 011/SM-
SUB/2022

ANA CAROLINA NUNES LAFEMINA SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DAS SUBPREFEITURAS SUBSTITUTA, nos termos da 
Lei 13.278/02, do Decreto nº 46.662/05, Decreto nº 55.427/14 e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 

instituída pela PORTARIA N° 46/SMSUB/2021, no âmbito da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras, para atuar exclusiva-
mente na condução da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/
SMSUB/COGEL/2021, cujo objeto é o Registro de Preços de 
Insumos e Serviços necessários à execução de Serviços de 
Conservação e Manutenção da Malha Viária da Cidade de São 
Paulo, como segue:

Presidente
Bruno Conrado do Espírito Santo – RF 839.261-7
Vice Presidente
Andressa Soares Fernandes – RF 816.146-1
Membros
Aline de Oliveira Silva – RF 884.710-0
Fernanda Kelly Pereira dos Santos - RF 886.158-7
Kerolaynny Brenda Pinto Maia - RF 882.872-5
Laura Bastos Franquini - RF 879.601-7
Marcos Paulo Mendes - RF 878.488-4
Ricardo de Andrade Del Nero - RF 889.135-4
Victor Fabiano Mota de Resende - RF 882.873-3


